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	REQUERIMENTO Nº371/2015



AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS DE PAULA E MILTON SOARES.





Senhor Presidente,





Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Mauro Valter Berft, Prefeito Municipal, requerendo que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, informações sobre a existência de estudos voltados para criação da Casa de Acolhimento Provisório para proteção de mulheres que sofrem violência e que se encontram em situação de vulnerabilidade social.
JUSTIFICATIVA                                             

CONSIDERANDO que em abril do ano de 2013 foi apresentada e aprovada a Indicação nº 089/2013, através da qual foi sugerido ao Poder Executivo a necessidade de implantar Casa de Acolhimento Provisório, para proteção de mulheres que sofrem violência e que se encontram em situação de vulnerabilidade social;
Em atendimento a Indicação em epígrafe, o Poder Executivo Municipal nos informou via Ofício nº 118/2013-GP/IR, datado de 28 de abril de 2013, que entendem que há demanda para tal atendimento, porém a Secretaria de Assistência Social não possuía orçamento para implantação e execução, e que na elaboração do PPA para os anos subseqüentes, estariam analisando a possibilidade de implantação; 

CONSIDERANDO que, apesar da existência da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, popularmente conhecida como a “Lei Maria da Panha”, o fenômeno violência contra mulher Município de Campo Novo do Parecis apresenta índices preocupantes;
Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e ausência de novas informações solicitamos informações do Poder Executivo, se há estudos voltados. para criação da Casa de Acolhimento Provisório, para proteção de mulheres que sofrem violência e que se encontram em situação de vulnerabilidade social no município de Campo Novo do Parecis/MT.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março de 2015.

VER. PEDRO DA VITÓRIA               VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. MILTON SOARES

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lido e aprovado na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  __________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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